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PARECER JURÍDICO 

 

 
EMENTA:CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBI-LIDADE DE 
LICITAÇÃO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA. 
POSSIBILIDADE. ART. 74, III, B, LEI N° 14.133/2021. 

 

   

INTERESSADO: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o – CPC. Prefeiturã Municipãl 

de Melgãço–PA.  

ASSUNTO: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por 

inexigibilidãde.  

 

 

1 – RELATÓRIO:  

Trãtã-se de consultã reãlizãdã sobre ã viãbilidãde jurí dicã de contrãtãçã o 

diretã, por Inexigibilidãde de Licitãçã o, cujo objeto e  ã “contratação de serviços 

médico plantonista, objetivando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Melgaço/PA”, nos ãutos do Processo 

Administrativo nº 031/2025, com vãlor globãl estimãdo de R$ 64.890,00 

(sessentã e quãtro mil e oitocentos e noventã reãis), pelo perí odo de 03 (tre s) meses. 

A Secretãriã Municipãl de Sãu de de Melgãço-PA justificou ã referidã 

contrãtãçã o visãndo melhoriã dã quãlidãde do ãtendimento ã  populãçã o e ão 

cumprimento dãs demãndãs de urge nciã e emerge nciã, de serviços me dicos 

plãntonistãs. Essã medidã visã gãrãntir ã continuidãde dos serviços de sãu de, 

proporcionãndo coberturã integrãl, especiãlmente nos perí odos de plãntã o. 

A cãre nciã de profissionãis quãlificãdos pãrã ãtender ã essãs demãndãs 

especí ficãs no municí pio tem gerãdo ã necessidãde de recursos externos, de formã ã 

ãssegurãr o pleno funcionãmento dãs unidãdes de sãu de, sem prejuí zo dã quãlidãde 

no ãtendimento e pãrã ãtender ãdequãdãmente ã populãçã o em momentos crí ticos 
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de sãu de. 

Portãnto, ã contrãtãçã o dos serviços de me dicos plãntonistãs e  essenciãl pãrã 

suprir ãs lãcunãs existentes nã equipe de sãu de locãl, proporcionãndo ãtendimento 

me dico emergenciãl, diãgno stico e continuidãde no trãtãmento dos pãcientes. 

O processo foi instruí do com ã seguinte documentãçã o:  

• Cãpã do Procedimento Administrãtivo (Fls. 01); 
• Ofí cio nº 050/2025 dã Secretãriã Municipãl de Sãu de com solicitãçã o de 

ãberturã do procedimento ãdministrãtivo (Fls. 02); 
• Documento de Formãlizãçã o dã Demãndã – DFD (Fls. 03-05); 
• Propostã de prestãçã o de serviços dã Srã. Helenã Peixoto Rochã, inscritã no 

CPF nº 029.173.422-77 (Fls. 06); 
• Decreto nº 0003/2025 que dispo e sobre ã nomeãçã o do Secretã rio Municipãl 

de Finãnçãs (Fls.07); 
• Termo de posse de Agente Polí tico nº 0003/2025 (Fls. 08); 
• Termo de ãberturã de Procedimento Administrãtivo nº 031/2025 (Fls. 09); 
• Minutã de Estudo Te cnico Preliminãr (Fls. 10-13); 
• Estudo Te cnico Preliminãr (Fls. 14-23); 
• Anã lise de Risco (Fls. 24-27); 
• Solicitãçã o de dotãçã o orçãmentã riã (Fls. 28-29); 
• Declãrãçã o de ãdequãçã o orçãmentã riã e finãnceirã e ãutorizãçã o dã 

ãutoridãde competente (Fls. 30); 
• Despãcho pãrã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o (Fls. 31); 
• Decreto nº 0022/2025 que dispo es sobre ã designãçã o do ãgente de 

contrãtãçã o, pregoeiro, comissã o de contrãtãçã o e equipe de ãpoio (Fls. 32-
37); 

• Termo de Autuãçã o Inexigibilidãde nº 014/2025 (Fls. 38); 
• Convocãçã o dã Srã. Helenã Peixoto Rochã (Fls. 39); 
• Ce dulã de Identidãde de Me dico (Fls. 40-41); 
• Documento de identificãçã o (Fls. 42-43); 
• Diplomã de Me dico (Fls. 44-45) 
• Declãrãçã o de reside nciã (Fls. 46);  
• Pãrecer Te cnico (47-48);  
• Despãcho pãrã o Jurí dico (Fls. 49-50); 
• Minutã de Contrãto (Fls. 51-57). 

 
Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise de fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã.  

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS:  
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Cuidã-se de ãnãlisãr ã viãbilidãde jurí dicã sobre ã possibilidãde e legãlidãde 

de contrãtãçã o diretã, por meio de inexigibilidãde de licitãçã o. Preliminãrmente, 

importãnte sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se restringe ãos ãspectos 

exclusivãmente jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo ãdentrãr em ãspectos 

relãtivos ã  convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos ãdministrãtivos, que 

estã o reservãdãs ã  esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico legãlmente 

competente. Deve-se sãlientãr que ã presente mãnifestãçã o tomã por bãse, 

exclusivãmente, os elementos que constãm, ãte  ã presente dãtã.  

O objeto dã ãnã lise do Processo Administrãtivo em telã e  contrãtãçã o de 

serviços me dico plãntonistã, objetivãndo ãtender ãs necessidãdes dã Secretãriã 

Municipãl de Sãu de do Municí pio de Melgãço/PA. 

O procedimento licitãto rio destinã-se ã gãrãntir ã observã nciã do princí pio 

constitucionãl dã isonomiã, ã seleçã o dã propostã mãis vãntãjosã pãrã ã 

ãdministrãçã o e ã promoçã o do desenvolvimento nãcionãl sustentã vel e serã  

processãdã e julgãdã em estritã conformidãde com os princí pios bã sicos dã 

legãlidãde, dã impessoãlidãde, dã morãlidãde, dã iguãldãde, dã publicidãde, dã 

probidãde ãdministrãtivã, dã vinculãçã o ão instrumento convocãto rio, do 

julgãmento objetivo e dos que lhes sã o correlãtos. 

Em regrã, ã Constituiçã o Federãl determinou no ãrt. 37, inciso XXI, que ãs 

obrãs, serviços, comprãs e ãlienãço es dã Administrãçã o Pu blicã devem ser 

precedidos por licitãçã o, como se pode extrãir dã trãnscriçã o dã redãçã o do 

dispositivo orã citãdo: 

“Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, ãs obrãs, 
serviços, comprãs e ãlienãço es serã o contrãtãdos mediãnte processo de 
licitãçã o pu blicã que ãssegure iguãldãde de condiço es ã todos os 
concorrentes, com clã usulãs que estãbeleçãm obrigãço es de pãgãmento, 
mãntidãs ãs condiço es efetivãs dã propostã, nos termos dã lei, o quãl 
somente permitirã  ãs exige nciãs de quãlificãçã o te cnicã e econo micã 
indispensã veis ã  gãrãntiã do cumprimento dãs obrigãço es.” (grifos 
nossos). 

 

A exceçã o consiste nã contrãtãçã o diretã por dispensã de licitãçã o, previstã 

no ãrt. 75, e por inexigibilidãde de licitãçã o, nos termos do ãrt. 74, ãmbos dã Lei nº 
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14.133/21. 

Aindã ã propo sito, e  firme o ensinãmento doutrinã rio de que “ã contrãtãçã o 

diretã, em cãso de inexigibilidãde de licitãçã o, resultã dã inviãbilidãde de 

competiçã o”, notãdãmente em rãzã o de ser inviã vel ã competiçã o por meio de 

certãme licitãto rio, umã vez que “se trãtã de produtor ou fornecedor exclusivo” do 

bem ã ser ãdquirido (MARINELA, Fernãndã. Mãnuãl de Direito Administrãtivo. 17. 

ed. Sãlvãdor: Juspodivm, 2023, p. 433). 

No cãso, dispo e o ãrt. 74, inciso III, ãlí neã “b” dã Lei nº 14.133/2021 que e  

inexigí vel ã licitãçã o quãndo inviã vel ã competiçã o, em especiãl nos cãsos de 

contrãtãçã o de serviços te cnicos especiãlizãdos de nãturezã predominãntemente 

intelectuãl com profissionãis ou empresãs de noto riã especiãlizãçã o, senã o vejãmos: 

“Art. 74. E  inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especiãl nos cãsos de: 
(…) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedãdã ã inexigibilidãde pãrã 
serviços de publicidãde e divulgãçã o: 
(…) 
b) pãreceres, perí ciãs e ãvãliãço es em gerãl;  
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. (grifos nossos) 

 

Vejã-se que, de ãcordo com o citãdo dispositivo, o legislãdor fãz umã listã 

exemplificãtivã de situãço es que podem cãrãcterizãr essã ãuse nciã de competiçã o 

mencionãdã no cãput, e, consequentemente, levãr ã  inexigibilidãde, incluindo-se ãí  

ãs contrãtãço es de nãturezã predominãntemente intelectuãl, cujo fornecedor tenhã 

noto riã especiãlizãçã o nã ã reã. No § 3º, o legislãdor explicã como ã Administrãçã o 

pode comprovãr essã notoriedãde. 

E  imprescindí vel que ã Administrãçã o Pu blicã ãpresente os motivos, ãpo s 

ãnã lise dã suã reãlidãde fã ticã, e concluir, bãseãndo-se em crite rios objetivos, 
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te cnicos e fãcilmente demonstrã veis, que ãqueles especí ficos serviços contrãtãdos 

mediãnte licitãçã o ou diretãmente, viã inexigibilidãde, ãtenderã o essenciãlmente ão 

interesse pu blico. 

Nã ã reã de sãu de, especiãlmente nos cãsos envolvendo ã contrãtãçã o de 

serviço me dico, e  comum que ã inexigibilidãde de licitãçã o se fundãmente nã 

impossibilidãde de competiçã o, tendo em vistã que ã ofertã de serviço médico de 

alta qualidade como plantonistas é limitada, e ã contrãtãçã o de me dicos nã ã reã, 

com o conhecimento te cnico e ã experie nciã necessã riã, pode se tornãr imprãticã vel 

por meio de competiçã o pu blicã. 

A buscã por profissionãis quãlificãdos pode resultãr em um processo moroso 

e frustrãnte, prejudicãndo o ãtendimento ã  populãçã o. A escãssez de médico 

plantonista nã regiã o e  outro fãtor determinãnte. A buscã por profissionãis 

ãltãmente quãlificãdos e especiãlizãdos nessã ã reã pode se tornãr extremãmente 

difí cil e demorãdã, prejudicãndo ã prontidã o no ãtendimento ã  populãçã o.  

Nesse sentido, ã jurisprude nciã mãis recente jã  reconhece ã inviãbilidãde de 

competiçã o em situãço es de escãssez de profissionãis quãlificãdos. 

Diãnte dos fundãmentos legãis, dã singulãridãde do serviço me dico ã ser 

contrãtãdo, dã escãssez de profissionãis especiãlizãdos, dã complexidãde do 

processo seletivo e dã importã nciã do serviço ofertãdo ã  populãçã o, tornã-se clãrã ã 

inviãbilidãde de competiçã o pãrã ã contrãtãçã o de serviços me dico plãntonistã por 

meio de licitãçã o.  

Dessã formã, pãrã ãtender ã  necessidãde dã Administrãçã o, todãviã, ficãr 

devidãmente justificãdo e/ou motivãdo que ã execuçã o do objeto deverã  se dãr por 

interme dio de um profissionãl ou empresã cujo conceito, no cãmpo de suã 

especiãlidãde, decorrente de desempenho ãnterior, estudos, experie nciã, 

publicãço es, orgãnizãçã o, ãpãrelhãmento, equipe te cnicã ou outros requisitos 

relãcionãdos com suãs ãtividãdes, permitindo inferir que o seu trãbãlho e  essenciãl 

e reconhecidãmente ãdequãdo ã  plenã sãtisfãçã o do objeto do contrãto, serã  o cãso 

de reãlizãr ã contrãtãçã o diretã. 
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A modãlidãde de inexigibilidãde de licitãçã o, estã  ãmpãrãdã pelo Artigo 74, 

inciso III, ãlí neã “b” dã Lei nº 14.133/21, e  ã opçã o mãis ãdequãdã pãrã gãrãntir ã 

prontidã o e ã quãlidãde dos serviços de sãu de oferecidos pelo Municí pio de Melgãço. 

Destã formã, no cãso em ãnã lise, ã contrãtãçã o de serviço me dico plãntonistã 

dã profissionãl Helena Peixoto Rocha, inscritã no CPF nº 029.173.422-77, estã  de 

ãcordo com os requisitos previstos pelã legislãçã o vigente pãrã ã contrãtãçã o por 

inviãbilidãde de competiçã o. Ale m disso, os ãtributos profissionãis dã convocãdã 

despertãm nã Administrãçã o ã convicçã o de que o serviço serã  irrefutãvelmente 

superior ão dos demãis, em considerãçã o ã confiãnçã e segurãnçã de que ã ãtividãde 

serã  reãlizãdã em ãtendimento ã s necessidãdes dã Secretãriã Municipãl de Sãu de de 

Melgãço–PA, cujã finãlidãde precí puã e  o ãtendimento do interesse pu blico. Nã o 

podendo ser esquecido tãmbe m o princí pio dã motivãçã o nã contrãtãçã o diretã, 

ãssim como ã discricionãriedãde de que dispo e ã Administrãçã o pãrã ã referidã 

contrãtãçã o.  

Nesse sentido, inconteste de que o cãso concreto se trãtã de inviãbilidãde de 

competiçã o, logo, ã Administrãçã o poderã  optãr pelã inexigibilidãde. Sobre o temã 

Hely Lopes Meirelles dispo e: 

[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se 
instaurar competição entre eventuais interessados, pois nã o se pode 
pretender melhor propostã quãndo ãpenãs um e  proprietã rio do bem 
desejãdo pelo Poder Pu blico, ou reconhecidãmente cãpãz de ãtender ã s 
exige nciãs dã Administrãçã o no que concerne ã  reãlizãçã o do objeto do 
contrãto. (grifo nosso)  

 

Outrossim, cumpre ressãltãr, foi observãdo que os profissionãis ãpresentãm 

condiço es que os tornãm quãlificãdos pãrã ã pretendidã contrãtãçã o diretã, ãtrãve s 

de inexigibilidãde, pois ãpresentãrãm ã documentãçã o exigidã legãlmente. 

Por fim, nã o se vislumbrã obstã culo jurí dico pãrã ã contratação de serviços 

médicos plantonistas, por inexigibilidãde de licitãçã o, com bãse no Art. 74, inciso 

III, ãlí neã b, dã Lei nº 14.133/2021, desde que ãtendidos os requisitos exigidos nã 

legislãçã o vigente, conforme e  o cãso dos ãutos.  

Quãnto ã minutã do instrumento contrãtuãl, estã Assessoriã Jurí dicã entende 
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que cumpre ã determinãçã o dos ãrtigos 90 ã 92, dã Lei nº 14.133/2021, constãndo 

ãs clã usulãs mí nimãs. Assim, ãs exige nciãs dos dispositivos legãis pertinentes forãm 

ãtendidãs. 

3-   CONCLUSÃO:  

Diãnte do exposto, nos limites dã ãnã lise jurí dicã, excluí dos os ãspectos 

te cnicos e verificãndo que o Processo Administrativo nº 031/2025 estã  de ãcordo 

com os permissivos legãis, estã Assessoriã mãnifestã-se pelã APROVAÇÃO dã 

contrãtãçã o diretã, cãrãcterizãdã pelã Inexigibilidade de Licitação nº 014-2025, 

nos termos do Art. 74, III, b, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez que guãrdãm 

conformidãde com ã legislãçã o vigente e ãs regrãs que regem ãs licitãço es e 

contrãtos ãdministrãtivos, nã o tendo nãdã ã opor quãnto ã contrãtãçã o vez que 

ãtendem os requisitos exigidos pelã lei. 

E  o pãrecer. 

Melgãço–PA, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 
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